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PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
VALÉRIO – ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO. 
 
 
MOÇÃO DE APLAUSOS. PROPOSTA 
APRESENTADA PELA UNANIMIDADE 
DOS MEMBROS DA CÂMARA. LEGA-
LIDADE. 
 
 
 

I – RELATÓRIO: 
 
 
Sob a iniciativa do Vereador Adilson Geltner, a unanimidade dos membros da 

Câmara Municipal de Vila Valério, subscreveu a Moção nº. 001/2018, de APLAUSOS 

E CONGRATULAÇÕES, dirigida às Mulheres pela comemoração ao “Dia 

Internacional da Mulher”, celebrado no dia 08 de março. 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa e, após sua 

leitura em Plenário, veio à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para 

exame e Parecer. É o Relatório. 

 

 

II – DESENVOLVIMENTO: 

 

Moção nada mais é do que a manifestação soberana de uma assembleia em relação 

a determinado fato, pessoa, entidade, empresa, podendo, esta manifestação, ser de 

apoio, de aplausos, de repúdio, dentre outras elencadas nas normas internas dos 

órgãos legislativos. 

 

No caso específico da Câmara Municipal de Vila Valério, as disposições que tratam 

de sua apresentação e tramitação estão dispostas nos artigos 166 e 167 do 

Regimento Interno da Casa. Assevera o caput do Art. 166: 

 

Identificador: 3300380035003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/camaravilavalerio/spl/autenticidade.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 
Rua Natalino Cossi, 100 – 2º. Piso – Vila Valério – ES – Cx. Postal nº. 009 – CEP.: 29785-000  

CNPJ (MF) 01.619.047/0001-09 – Telefax: (0xx27) 3728-1255/1489 – E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

“Art. 166 – Moção é a proposição em que o Vereador sugere a 

manifestação da Câmara sobre determinado assunto, apelando, 

aplaudindo, apoiando, protestando ou repudiando.” 

(Grifamos)  

 

Quanto à presente Moção, esta foi proposta pelo Vereador Adilson Geltner, obteve o 

apoio dos demais membros da Câmara Municipal, e, visa aplaudir todas as mulheres 

pelo “Dia Internacional da Mulher”, comemorado no dia 08 de março, data esta que é 

tida como símbolo de uma série de reivindicações e conquistas de direitos. Tal 

comemoração tem uma história de lutas pela valorização da mulher, lembrando de 

sua força e sensibilidade para conquistar seu espaço. Assim, este dia está 

relacionado aos movimentos feministas que buscavam mais dignidade para as 

mulheres, tentando organizar uma sociedade mais justa e igualitária. O dia 8 de 

março deve ser visto como momento de mobilização para a conquista de direitos e 

para discutir as discriminações e violências morais, físicas e sexuais ainda sofridas 

pelas mulheres, impedindo que retrocessos ameacem o que já foi alcançado em 

diversos países. Desta forma, a destemida classe é merecedora de elevada 

homenagem, como esta ora prestada pelo autor da proposição e demais Edis que o 

apoiaram. 

 

Quanto à técnica legislativa, está em sintonia com o preconizado na Lei 

Complementar nº. 95 (Federal), pelo que apresentamos o seguinte: 

 

 

III – PARECER: 

 

 

“A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna e 

necessária à conscientização para evitar as 

desigualdades de gênero na sociedade. 

Assim sendo, este Relator opina por sua 

aprovação. 
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Sala das Comissões Permanentes, em 07 de março de 2018. 

 

 
 
 

__________________________________________ 
RELATOR 

 
 
Pelas conclusões: 

 
 

__________________________________________ 
 
 
 
 

__________________________________________ 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL 
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